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RESOLUÇÃO Nº 11/2020 

 

Dispõe sobre a adesão dos cursos da Escola de 

Teatro e de Belas Artes da UFBA ao SISU 

2021, em caráter excepcional. 

 

O Conselho Acadêmico de Ensino (CAE) da Universidade Federal da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da UFBA, 

reunido no dia 16 de dezembro de 2020, em reunião extraordinária,  

 

RESOLVE: 

 

Art 1º - Autorizar a adesão dos cursos das Escolas de Teatro e de Belas Artes ao 

Sistema de Seleção Unificada (SISU), excepcionalmente no ano de 2021, devido à 

situação de pandemia e de emergência em saúde pública.  

Parágrafo único. Os cursos citados no caput são: Artes Cênicas - Direção Teatral, 

Artes Cênicas - Interpretação Teatral, Licenciatura em Teatro da Escola de Teatro e 

Bacharelado em Design, Bacharelado em Artes Plásticas, Licenciatura em Desenho e 

Plásticas e o Curso Superior de Decoração, da Escola de Belas Artes. 

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Palácio da Reitoria, Sala Virtual dos Conselhos Superiores, 16 de dezembro de 2020 

 

 

Jailma Santos de Souza de Oliveira 

Presidente do Conselho Acadêmico de Ensino 
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